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MENDOZA , 

S -SS^í -D/S^ en el cual la D i r e c c i ó n de la 
s o l i c i t a la c r e a c i ó n de l a Escuela de Ce 

VISTO: 
El e x p e d i e n t e n" 

Escuela de A r t e s P l á s t i c a s _ 
rámi c a . 

CONSIDERANDO: 

Que d i c h o p e d i d o e s t á fundado en un t r a b a j o e l a b o r a d o por 
e l C l a u s t r o de P r o f e s o r e s de la S e c c i ó n C e r á m i c a . 

Que de l a n á l i s i s c i t a d o p recedentemente se desprende que 
l a S e c c i ó n Cerámica t i e n e c a p a c i d a d p r o p i a para d e s e n v o l v e r s e con -
una e s t r u c t u r a que le p e r m i t a a c t u a r con independenc ia d e n t r o de l -
esquema académico de la F a c u l t a d . 

Que e l Organismo de r e f e r e n c i a ha l o g r a d o un d e s a r r o l l o y 
un p e r f i l p r o p i o s en r a z ó n de l a e s p e c i f i c i d a d de t é c n i c a s y p r o c e 
d i m i e n t o s i n h e r e n t e s a l p r o d u c t o c e r á m i c o , como a s í t a m b i é n , su i n 
s e r c i ó n en e l m e d i o , d i v u l g a c i ó n , e n s e ñ a n z a y competenc ia de t í t u 
l o s . 

Que los m a t e r i a l e s c e r á m i c o s e s t á n e x p e r i m e n t a n d o un a c e 
l e r a d o avance a n i v e l mund ia l y a d q u i r i e n d o una i m p o r t a n c i a económj_ 
ca y e s t r a t é g i c a c r e c i e n t e y en c o n s e c u e n c i a , es a todas luces c o n 
v e n i e n t e aprovechar e l a l t o grado de d e s a r r o l l o t e c n o l ó g i c o a l c a n z a 
do a los f i n e s de m e j o r a r e l n i v e l de c a l i d a d académica y a r t í s t i c a 
en la enseñanza que se i m p a r t e . i 

Que e s t e Decanato e s t i m a luego de a n a l i z a r d e t e n i d a m e n t e -
los fundamentos expuestos y t e n i e n d o en cuenta que por e l d e s a r r o l l e 
l o g r a d o t a n t o en e l á r e a docente como en e l aspec to t é c n i c o - c e r á m i ce 
r e s u l t a o p o r t u n o c o n s t i t u i r á la S e c c i ó n Cerámica como u n i d a d acad£ 
mica d e n t r o de l a F a c u l t a d con los mismos deberes y derechos que co 
r responden a una e s t r u c t u r a de E s c u e l a . 

Que la e s p e c i f i c i d a d a que se ha hecho r e f e r e n c i a p r e c e d e r i 
temente hace a c o n s e j a b l e l a c o n s t i t u c i ó n de una u n i d a d i n d e p e n d i e n t e 
de la Escuela de A r t e s P l á s t i c a s , a los e f e c t o s de u b i c a r l a en i g u a l : 
dad de c o n d i c i o n e s a l a s Escuelas que i n t e g r a n e s t a F a c u l t a d . 

Que debe t e n e r s e muy e s p e c i a l m e n t e en cuenta e l hecho h¡s_ 
t ó r í c o que desde su c r e a c i ó n l a e x - E s c u e l a de Cerámica acompañó c a 
s i s i m u l t á n e a m e n t e la c r e a c i ó n de l a U n i v e r s i d a d Nac iona l de Cuyo y 
su f u n c i o n a m i e n t o como un idad académica i n d e p e n d i e n t e se p r o l o n g ó dt 
r a p t e v a r i o s años h a s t a que f u e i n t e g r a d a a la Escuela de A r t e s P lás 

(yN.JJJcas , c i r c u n s t a n c i a que p r o v o c ó una c o n t e n c i ó n en su d e s a r r o l l o . 

Que la t r a n s f o r m a c i ó n de l a a c t u a l S e c c i ó n Cerámica en Es_ 
cu/el a no s i g n i f i c a r á cambios en las s i t u a c i o n e s de r e v i s t a del p e r 
sona l dado que l a s c á t e d r a s y cargos que componen su p l a n t a de p e r 
sona l e s t á n c u b i e r t o s en su m a y o r í a . 
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Que el E s t a t u t o U n i v e r s i t a r i o en v i g e n c i a e s t a b l e c e en su 
a r t í c u l o n'SZ - i n c . e ) , l a a t r i b u c i ó n del Consejo D i r e c t i v o de Fa
c u l t a d , de c r e a r o r e e s t r u c t u r a r Escuelas con r a t i f i c a c i ó n de l Con
s e j o S u p e r i o r . 

Por e l l o y a t e n t o l o acordado por e l Consejo Académico Nojr 
m a l i z a d o r C o n s u l t i v o en su s e s i ó n del d í a I I de o c t u b r e de 198̂ ». 

EL DECANO NORMALIZADOR DE LA FACULTAD DE ARTES 
ORDENA: 

ARTICULO I ? - Crear la Escuela de Cerámica como un idad académica den 
t r o de l a F a c u l t a d de A r t e s . 

ARTICULO 2 ? - La Escuela de Cerámica t e n d r á a su cargo la a d m i n i s t r a ^ 
c i ó n de las C a r r e r a s que a c t u a l m e n t e se d i c t a n en l a F a c u l t a d , en 
las e s p e c i a l i d a d e s : Cerámica A r t í s t i c a y Carámica I n d u s t r i a l , 

ARTICULO 3 Í - La c r e a c i ó n de e s t a u n i d a d académica no i m p l i c a la des^ I 
c e n t r a l i z a c i ó n de los S e r v i c i o s Generales de apoyo , los que se man
t e n d r á n conforme a l régimen v i g e n t e . 

ARTICULO kt- E l e v a r la p r e s e n t e d i s p o s i c i ó n para su r a t i f i c a c i ó n a l 
Consejo S u p e r i o r P r o v i s o r i o de l a U n i v e r s i d a d . 

ARTICULO 5°- Comuniqúese e i n s é r t e s e en el l i b r o de Ordenanzas. 
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